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coNTRATo DA coNcoRnÊxcn púeLrcl No 003/2020.

coNTRATo ADMtNtsrRATlvo DE nResreçÃo oe
sERvtÇos euE ENTRE st cELEBRAIU o luutlcíplo,
POR MEIO DA PREFETTURA MUNICIPAL DE CAXIAS,
E A EMrRESA BARA coNsrRuçôes ElRell.

O UUt'ttClptO DE CAXIAS, por meio da Prefeitura Municipalde Caxias, Estado do Maranhão, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 06.082.820/0001-56, situada na Praça do Panteon, 600 - Centro - Caxias -
MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
lnfraestrutura, Senhor José Miguel Lopes Viana, RG no 437328953 SSP/MA , CPF no M4.987.203-
34, e a empresa BARA GONSTRUçÔeS elneUl, inscrrta no CNPJ sob o no 09.439.967/000149,
situada â Rua Abacate , no 13 - Quadra 44, Pirâmide, Paço do Lumiar - MA, cEp: 6s.77s-000 ,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Aldo Marcozzi Sousa
Espindola, RG no 0991590988 SSP/MA, CPF no 516.083.753-15, tendo em vista o que consta no
Processo no 01898/2020, e o resultado final da Goncorrência No 003/2020, com fundamento na Lei
no 8.666, de 1993, e demais legislaçôes corêlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condiçôes seguintes;

í. CúUSUIâ PFUMEIRA - DO OBJETO

1.í. O contrato tem por objeto a Contrataçáo de Empresa Especializada de Engenharia para Reforma
e Revitalização da Orla do Balneário Veneza (ETAPA lll) em Caxias - MA, conforme especificaçÕes e
demais elementos técnicos constantes no Termo de Referência e no Edital e seus anexos.

1.1.1.lntegram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Concorrência No
003/2020, com seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA e a Ata de Registro de Preços.

í.1.2.Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a
adequação do Termo de Referência.

2. CLÁU§ULA SEGUNDA - DO REGIUE DE EXECUCÃO

2.1. A obra será realizada por execução indireta. sob o regime de empreitada por preÇo unitário.

3. CúUSULA ÍERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE EXÉCUÇÃO

3.1. A obra será executada no prazo máximo de 18 (dezoito) meses

3.í.1. O prazo de execuçâo dos serviços terá inÍcio a partir da data de emissâo da Ordem de Serviço
ou documento equivalente.

3.2. A execuçáo contratual obedecerá ao cronograma fisico-financeiro com a especificaçáo física
completa das etapas necessárias à mediçáo, ao monitoramento e ao controle das obras, náo se
aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execuçáo, mediçáo, monitoramento,
fiscalizaçáo e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

4. CúUSULA AUARTA: DAS OBRIGACÔES OA CONTRATADA
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4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da máo-de-obra, dos materiais e dos equipamentos,
ferramentas e utensilios necessários paa a perfeita execuçâo dos serviços e demais atividades
correlatas, obriga-se a:

4.1.í. Providenciar junto ao CREA as Anotaçóes de Responsabilidade Técnica - ART's referentes
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei no 6,496, de 1g77:

4.í'2. Obter junto à PreÍeitura Municipal, o alvará de construçáo e, se necessário, o alvará de
demolição e demais documentos e autorizaçÕes exigÍveis, na forma da legislaçâo aplicávet;

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que
a Administraçáo possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Termo de Referência, nos termos
do artigo 11 1 da Lei n" 8.666, de 1993;

4.í.3.r. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetÍvel de
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e
elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepçáo, desenvolvimento, fixação
em suporte fÍsico de qualquer natureza e aplicação da obra;

4.í.4. Assegurar à CONTRATANTE:

4,1.4.1.O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequaçôes e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e
utilizar os mesmos sem limitaçôes;

4.1.4.2.Os direitos autorais da soluçáo, do projeto, de suas especificaçÕes técnicas, da
documentaçâo produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execuçáo do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando
proibida a sua utilizaçâo sem que exista autorizaçáo expressa da CONTRATANTE, sob
pena de multa, sem prejuÍzo das sançÕes civis e penais cabÍveis.

4.1.5' Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eÍicaz
e eÍicientemente, de acordo com os documentos e especificaçÕes que integram o Contrato, no
prazo determinado,

4.'l.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o localdos serviços sempre limpo
e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.

4J'7.Atentar, em relaçâo ao material, para todas as disposiçÕes e especilicaçôes constantes no
Termo de Referência.

4.í.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovaçáo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçÕes do memorialdescritivo.

4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informaçÕes sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionáríos, Oe equipamentos,
condições de trabalho, condiçÕes meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em
relaçâo ao cronograma previsto.

4.í.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
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neste instrumento e as especiÍicaçóes constantes no Termo de Referência e seus anexos, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vÍcio de construção, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a
qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE.

4.1,11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestáo dos restduos da construção
civil estabelecidos na Resoluçáo no 307, de 0510712002, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4", §§ 2" e 3', da lnstruçâo Normativa SLTI/MPOG n" 1,
de 19/01/2010, nos seguintes termos:

a) O gerenciamento dos resÍduos oríginários da contrataçáo deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos
da Construçáo Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil
apresentado ao órgào competente, conforme o caso;

b) Nos termos dos artigos 3o e 10" da Resolução coNAMA n" 307, de ost07l200z, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinaçào ambientalmente adequada dos resíduos
da construçáo civll originários da contrataçâo, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

b.l. ResÍduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de aterro de
reslduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem Íutura;

b.2. ResÍduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deveráo ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permitir a sua utilizaçâo ou reciclagem Íutura;

b.3. ResÍduos Classe C (para os quais nâo foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicaçóes economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as noimas
técnicas especÍíicas;

b.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resÍduos originários da
contratação aterros de resÍduos domiciliares, áreas de "bota fora', encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas náo licenciadas;

4.1.12. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissâo de poluentes admitidos na
Resoluçáo CONAMA no 382, de 2611212006, e legislaçáo correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte;

b) Na execuçâo contratual, conforme o caso, a emissâo de ruídos nâo poderá
ultrapassar.os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avatiação do
Ruldo em Áreas Habitadas visando o confofto da comunidade, da Associaçáo Brasileira de
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Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de RuÍdo para
conforto ac(rstico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolugáo CONAMA n" 01, de 08/03/90, e legislaçáo conelata;

4.1.í3. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força
maior, por qualquer causa de destruiçáo, danificaçáo, defeitos ou inconeções dos serviços ou
dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto à obra;

4.1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

4.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos seruiços, bem como aos
documentos relativos à execuçâo da reforma;

4.í.í6. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

4.1.17, Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execuçáo do contrato;

4.í.í8. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras
obrigaçóes inerentes à execuçâo dos seruiços ora contratados;

4.í.19. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por
lei;

4.1.20. Adotar as providências e precauçÕes necessárias, inclusive consulta nos respectivos
ôrgãos, se necessário for, a Íim de que náo venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias,
elétricas e teleÍônicas,

4.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execuçáo dos serviços, durante a vigência da obra;

4.1.22, Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente,
e provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI's;

4.1.23. Manter sediado junto à Administraçáo, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de
tomar decisóes compatÍveis com os compromissos assumidos;

4.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Administraçáo;

4.1.25.lnstruir os seus empregados, quanto à prevençâo de incêndios nas áreas da
Administraçâo;

4.1.26, Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos , fornecendo todos os
equipamentos e utensiliors e;3JffillfíÍfri qr.ratidade e tecnotosia
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observância às recomendaçÕes aceitas pela boa técnica, normas e legislaçáo;

4.1.27.Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalizaçáo e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conformê
procedimento previsto no Termo de Referência;

4.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de softer as penalidades
estabelecidas no contrato, as eventuais Íalhas na execuçáo dos serviços fora das suas
especificaçôes;

4.t.29. Responder por qualquer prejutzo ou danos causados diretamente à Administraçâo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, procedendo imediatamente
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente:

4.'1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público;

4.1.3í. Providenciar, conforme o Çaso, as ligaçôes definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.),, bem como agendar, junto aos órgãos
federais, estiaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos, vistorias com vistas à
obtençáo de licenças e regularizaçâo dos serviços e obras concluÍdos (Habite-se, Licença
Ambiental de Operaçáo, etc.);

4.1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, excêto nas
condições autorizadas no Termo de ReÍerência ou neste contrato;

4.1.33. Náo permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilizaçâo do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.34. Manter, durante o pertodo de vigência do contrato, todas as condiçÕes que ensejaram a
sua habilitação e qualificação no certame licitatório;

4.í.35. Fornecer mensalmente, ou sempÍe que solicitados pela CONTRATANTE, os
comprovantes do cumprimento das obrigaçÕes previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na
execuçáo dos serviços;

4.1.36. Vedar a utilizaçáo, na execuçáo dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissáo ou função de confiança no órgáo contratante, nos
termos da Sumula Vinculante no 13 do Supremo Tribunal Federal, que dispóe sobre a vedaçáo
do nepotismo no âmbito da administração pública.

5.1. Os serviços serâo executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência
e seus anexos.

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, nas quantidades estimadas e
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qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta,
promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

6.1. É vedada a subcontratação totaldo objeto do contrato.

7.í. A CONTRATANTE obriga-se a

7.1.í. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

7.í.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na Íorma
prevista na Lei no 8.666/93;

7.í.3. Responsabilizar-se pela comunicaçâo, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em
interrupçâo na execuçáo do Contrato;
7.í.4. Efetuar o pegamento nas condiçÕes e preços pactuados no Contrato;

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades
constatadas na execuçâo do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

7.í.7. Exigiro cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7,1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA relativas à obseruância das
normas ambientais vigentes;

7.í.9. Proporcionar todas as condiçÕes para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinaçóes do Contrato, do Editâ|, especialmente do Termo de
Referência ê seus ânexos;

7.1.í0. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, todas as condiçóes de habilitação e
qualificaçâo exigidas na licÍtaçâo.

8.1. O valor do contrato ê de R$ 4.9{0.529,60 (Quatro milhões, novecentoa e dez mil,
qulnhentos e vlnte e noye reais e sessenta centavos), e será pago com recursos do convênio
No í.057.436€812018 (StNCONV 87038/20í8)

8.í.1.Os valores acima estão inclusos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçâo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, materiais de
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.
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(Só será exigida nos contratos aclma de 650.000,00)

9.1.Será exigida a prestaçáo de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (cinco por
cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) días a partir da data da

celebraçáo do contrato, sob pena de aplicação das sançóes cabÍveis, inclusive rescisáo contratual.

9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a) Cauçáo em dinheiro ou títulos da dÍvida pública;

b) Seguro4arantia; ou

c) Fiança bancária.

g.2.1. Nâo será aceita a prestação de garantia que náo cubra todos os riscos ou prejuÍzos

eventualmente decorrentes da execuçáo do contrato, tais como a responsabilídade por multas e

obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

g.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80o/o (oitenta por cento) do

menorvalor a que se referem as al[neas "a" e "b" do § 1o do artigo 48 da Lei n" 8.666, de 1993,

será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença
entre o mênor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

g.3. No caso de cauçáo em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa EconÔmica Federal,

mediante depôsito identificado a crédito da Contratante.

9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de custÔdia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Fazenda.

9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro{arantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato.

g.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do

fiador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil.

g.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condiçôes.

g.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para

compensaçáo de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da

Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposifro no prazo de 05 (clnco) dlas úteis,
contados da data em que tiver sido notiÍcada.

9.9. Após a execuçâo do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigaçÕes a
cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituÍda e, quando em

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante,
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í0.1. O prazo de vigência do Contrato será de í8 (dezoito) meses, a partir da data da assinatura,
podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da
Lei no 8.666, de 1993.

í0.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercÍcio financeiro, desde que as despesas referentes à
contrataçâo sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscriçáo em
rêstos a pagaÍ.

tT. CLÁUSULA DÉCIUA PRIilIEIRÂ. DO PAGAf,IENTO

íí.í. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentaçâo da Nota Fiscâl/Fâtura, acompanhada dos demais documentos comprobatorios do
cumprimento das obrigaçÕes da Contratada.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o montante de
R$ 8.000,00 (oito mil reais) deveráo ser eÍetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentaçáo da Notâ Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos
comprobatórios do cumprimento das obrigaçôes da Contratada, nos termos do art. 5o, § 3o, da
Lei no 8.666, de 1993.

11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes
procedimentos:

11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma FÍsico-
Financeiro, a Contratada apresentará a mediçáo prévia dos serviços executados no período,
através de planilha e memória de cálculo detalhada.

11.2.1.1. Uma etapa será consrderada efetivamente concluída quando os serviços prevtstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execuçáo dos serviços, em relação à previsão
original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá âpresentar a medição prévia
correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitaçáo antecipada do valor
respecüvo, desde que náo fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos
como críticos.

11.2.1.3. Juntamente com a primeira mediçáo de serviços, a Contratada deverá apresentar
comprovaçáo de matrÍcula da obra junto à Previdência Social.

11.2.1.4. A Contratada tiambém apresentará, a cada mediçáo, os documentos comprobatórios
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utillzados naquela etapa da
execuçáo contratual, quando Íor o caso.

11.2.2. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
apresentação da mediçáo, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mediçâo prévia
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços eiecuiados,
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos Ílorestais de comprovada
procedência legal.

11.2.2.1. No caso de etapas nâo concluÍdas, sem prejuízo das penalidades cabiveis, serão
pagos apenas os serviços eÍetivamente executados. devendo a Contratada regularizar o
cronograma na etapa subseqúente.
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11.2.2.2.A aprovação da mediçâo prévia apresentada pela Contratada náo a exime de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitaçáo definitiva dos serviços
executados.

'11.2.3.Após a aprovaçáo, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição deÍinitiva
aprovada, acompanhada da planilha de mediçâo de serviços e de memória de cálculo detalhade.

1í.3. O pagamento somente será efetuado após o .atesto', pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos
neste Edital.

1í.3.1. O "atesto'da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificaçáo da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como
âs seguintes comprovaçôes, que deverâo obrigatoriamente acompanhá-la:

a. Do pagamento da remuneração e das contribuiçÕes socia:s (Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última notia fiscal ou

fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execuSo contratual,
nominalmente identifi cados;

b. Da regularidade com a Receita Federal, com a Previdência Social e com o Fundo de
Garantia Sobre o Tempo de Serviço (FGTS), constatada atravês da apresentação das
certidÕes negativas ou positivas com efeito de negativa com os órgãos supracitados; e

c. Do cumprimento das obrigaçóes trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou

fatura que tenha sido paga pela Administração.

i1.4. Havendo eÍro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens

anteriores ou circunstância que impeça a liquidaSo da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamênto

iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularizaçâo da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

íí.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável,
nos termos da lnstruçâo Normativa n'1.234, de'11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita

Federaldo Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n" 8.212, de 199í.

í1.5.í. Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSON), será observado o

disposto na Lei Complementar no 11ô, de 2003, e legislaçáo municipal aplicável.

11.5.2.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituÍdo pelo artigo 12 da Lei

Complementar no 123, de 2006 modificada pela Lei Complementar 147 de2014, náo sofrerá a

retençáo quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos pelo referido regime, em relação às
suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o
artigo 6' da lnstruçâo Normativa RFB n' 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

{1.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislaçáo vigente.
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í1.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

1í.8. A Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura náo tenha sido acordada no contrato.

í1.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratÓrios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento atê a data do eÍetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a
seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios e serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização Íinanceira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

12.í. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluÍdos, caberá à CONTRATADA
apresentar comunicação escrita informando o fato à Íiscalizaçâo da CONTRATANTE, a qual
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificaçáo dos serviços executados, para fins de
recebimento provisório.

12.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabÍvel, à conclusáo de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.
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12.2. A CONTRATANTE realizará inspeçâo minuciosa de todos os serviços e obras executadas,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados
pela obra, com a finalidade de verificar a adequaçáo dos sêrviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisóes finais que se fizerem necessários.

12.2.1.Após tal inspeçáo, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, ambas assinadas pela Íiscalização, relatando as eventuais pendências

veriftcadas.

12.2,2. A CONTRATADA Íica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçóes
resultantes da execuçáo ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo náo atestar a última

e/ou única mediçáo de serviços atê que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possâm vir a ser apontadas no Termo de Recebimento ProvisÓrio.

12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até

9g(noventa)dies após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissáo
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas
as reclamaçóes poíventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fomecedores de
materiais e prestadores de serviços empregados na execuçâo do contrato.

12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze)

dias anteriores à exaustáo do prazo.

12.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado nâo exime a CONTRATADA, em qualquer época,

das garantias concedidas e das responsabilidades assumÍdas em contrato e por força das

disposiçÕes legais em vigor (Lei n" '10.406, de 2002).

13.1. Os preços sâo fixos e irreajustáveis.

í4.í.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento Geral do MunicÍpio de Caxias - Ma deste exercÍcio, na dotaçáo abaixo
discriminada:
o2.1 1.1 5.452.001 7.í Oí 9.OOO0 4.4.90.5í .OO- OBRAS E lN STA LAçÕES
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14.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exerclcio ftnanceiro, as despesas do exerclcio
subseqüente correrão à conta das dotaçÕes orçamentárias indicadas em termo aditivo ou
apostilamento.

15.í. A execuçâo dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalizaçâo e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente
designado, com as atribuiçÕes especÍficas determinadas na Lei n" 8.666, de 1993, conforme
detalhado no Termo de Referência.

í5.í.í. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execuçâo da obra.

15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalizaçáo e avaliaçâo de que trata este item náo
excluem a responsabilidade da CONTRATADA ê nem confere à CONTRATANTE
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na
execuçáo dos serviços contratados.

í5.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de releitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

í5.4. As determinaçÕes e as solicitaÉes formuladas pelo representante da CONTRATANTE
encarregado da Íiscalizaçáo do contrato deveráo ser prontamente atendidas pela CONTRATADA,
ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.

16.í. Nos termos do art. 65, § 1', da Lein'8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar,
nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários, até
o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.í.í. Em caso de reforma de edifÍcio, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqUenta
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.í.2.As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderáo exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

í6.í.3.O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressÕes serão calculados sobre o valor
original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum
tipo de compensação entre eles, os limites de alteraçáo acima estabelecidos.
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í6.2. As alteraçÕes contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissÕes em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificaçôes, memoriais e estudos têcnicos preliminares do projeto
nâo poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação dos limites do art.65, § 1", da Lei n'8.66ô, de
1 993.
16.3. A formaçáo do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado
em planilhas elaboradas pelo órgão, mantend+se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da
diferença entre o valor global estimado na fase interna da licitaçáo e o valor global contratado,
mantidos os limites do art. 65, § 1o, da Lei n" 8.666, de 1993,

16.3.í. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgáo gestor dos recursos
ou seu mandatário, poderáo os custos das etapas do cronograma físico-Íinanceiro exceder o
limite de proporcionalidade acima fixado, sem prejuÍzo da avaliaçào dos órgáos de controle
intemo e elÍerno.

í6.4. Uma vez formalizada a alteraçâo contratual, nâo se aplicam, para efeito de execuçáo,
mediçáo, monitoramento, Íiscalizaçâo e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do
preço do edital.

í7.1. O atraso injustificado na execuçáo do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular
processo administrativo, à penalidade de:

11.1.1, Multa, conforme limites

'17.1.1.1.1.0,30/o (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor dos serviços náo entregue/executados;

17.1.1.1.2.10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços em caso de
recusa da adjudicatária em reparar as inegularidades detectadas na execução
avençada;

17.1.1.1.3.20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não entregues ou náo
executados, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com
vÍcios ou defeitos ocultos que o tomem impróprio ao uso a que é destinado, ou
diminuam-lhe o valor ou, ainda, Íora das especiltcações.

17,1.2. Suspensão temporâria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, de acordo com prazo estabelecido no art. 87, inciso lll, da Lei no. 8.666/93;

í7.í.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragáo Pública,
conforme dispóe o art. 87, inciso lV, da Lei no 8.666/93.

17.2. Sâo consideradas situaçóes caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das
obrigaçóes avençadas:

17.2.1. Nâo atendimento às especiÍicaçÕes técnicas relativas aos serviços registrados;
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17.2.2. Retardamento imotivado na execuÉo dos serviços ou de suas parcêlas;

17.?:3. Paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicaçáo à Administraçâo pública
do Município de Caxias;

17,2.4. Prestaçâo de serviço de baixa qualidade.

í7.3. Além das sanções previstas no presente edital, a adjudicatária ainda terá seu Registro
cancelado;

17.4. As penalidades aplicadas sô poderào ser relevadas nos casos de Íorça maior, devidamente
í7.5, A aplicaçâo de qualquer penatidade nâo exclui a aptícaçáo da multa.

í7.6' Também ficam sujeitas às penalidades de suspensâo de licitar e impedimento de contratar e
de declaraçáo de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que,
em razão do contrato decorrente desta licitação:

lÊÊE
Cartrc

17.7. Tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

í7.8. Demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em virtude de atos
illcitos praticados.

17.9. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditÓrio e a ampla defesa observando'se o procedimento previsto na Lei no
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

17.Í0. A autoridade competente, na aplicaçáo das sançÕes, levará em consideraçáo a gravidade
da conduta do infrator, o carátel educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçao,
observado o princÍpio da proporcionalidade.

í7.íí.As multas devidas e/ou prejuÍzos causados à Contratante serào deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do MunicÍpio de Caxias - Ma, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, seráo inscritos na DÍvida Ativa do MunicÍpio de Caxias - Ma e cobrados
judicialmente.

í7.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

17.í3.4s penalidades serâo obrigatoriamente publicadas nos Diários Oficiais do MunicÍpio de
Caxias e/ou do Estado do Maranhão.

í7.14. As sançóes aqui previstas sâo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuÍzo de outras medidas cabÍveis.
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í8.í. Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como foima de
prevenir a ocorrência de dano de difÍcil ou impossÍvel reparaçáo.

:ATE
Carare

í9.í- Sáo motivos paía a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n' 8.666, de
1 993:

l. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicaçÕes, projetos ou prazos;
ll. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos e prazos;
lll. A lentidáo do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a impossibilidade da
conclusáo do serviço, nos prazos estipulados;
M. O atraso injustificado no inlcio do serviço;
v. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administraçâo;
Vl. A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associaçáo da CONTRATADA com
outrem, a cessáo ou transÍerência, total ou parcial, bem como a fusáo, cisão ou incorporaçáo,
não admitidas no Contrato;
Vll. O desatendimento às determinaçóes regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
Vlll, O cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas na forma do § 10 do art. 67
da Lei no 8.666, de '1993;

lX. A decretaçáo de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X. A dissoluçáo da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
Xl' A alteraçáo social ou a modiÍicaçáo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execuçáo do Contrato;
Xll. RazÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
Xlll. A supressáo, por parte da Administraçáo, de serviços, acarretando modificaçâo do valor
inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei n0 8.66ô, de 1993;
XlV. A suspensâo de sua execuçâo, por ordem escrita da Administraçáo, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensóes que totalizem o mesmo prazo,
indepêndentemente do pagamento obrigatório de indenizaçáo pelas sucessivas e
9ollr,4!?qente imprevistas desmobilizaçóes, mobilizaçÕes e outras previstas, assegurada à
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumpriménto das
obrigaçóes assumidas, até que seja normalizada a situação;
XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçâo,
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, sáfuo
em ca§o de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem intema ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direitodc optar pela suspensáo de cumprimento de suaõ obrigaçõeslaté que
seja normalizada a situaçáo;
XVl. A nâo liberaçâo, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos
prazos contratuais;
XVll. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execuçào do Contrato;

EsrADo oo uaRnNxÃo
PREFEITURA MUNICIPAI DE CA)(IAS . MA

CNPJ: 06.082.820/0001-56
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Xvlll. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabÍveis.

19.2. Os casos da rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditôrío e a ampla defesa.

19.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

19.3.í. Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll, XVll e XVlll desta cláusula;

í9.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administraçáo;

í9.3.3. Judicial, nos termos da legislação.

19.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçào escrita e
fundamentada da autoridade competente.

19,5. Quando a rescisão ocoÍrer com base nos incisos Xll a XVll desta cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejulzos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

í9.5.í. Devoluçáo da garantia;

í9.5.2. Pagamentos devidos pela execuçáo do Contrato atê a data da rescisáo.

19.6. A rescisáo por descumprimento das cláusulas contratuais acarretrará a execuçáo da garantia
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuÍzos
causados à CONTRATANTE, além das sançóes previstas neste instrumento.

í9.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

í9.7.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

19.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í9.7.3. lndenizaçôes e multas

ESÍADO Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE C§(IAS . MA

CNPJ: 06.082.820/0001- 56
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20.1" Os casos omissos ou situaçôes nâo explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de DeÍesa do Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006 modiÍicada pela Lei
Complementar 14712014. e na Lei nô 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e
normas administrativas municipais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcriçÕes.

2T. CLÁUSUI*À UGÉ§MA PRIUEIRA. PÀ PUBLIGACÃO

2í.1. lncumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação do exÍrato deste Contrato na
lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data.

22. CLÁUSULA UGÉ§flA §EGUNDA. DO FORO

22.1.Fica eleito o Íoro da Cidade de Caxias - Ma, com exclusáo de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conÍorme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só eÍeito.

Caxias, Estado do Maranhão, 26 de outubro de 2021

Secretário ra

Sr. José Mig I Lopes Viana
Pela TANTE

BARA CONSTRUÇÔES EtREL|
Sr. Aldo MarcozziSousa Espindota
PeIa CONTRATANTE

EsrADo oo r.uRAxxÃo
PREFEITURÂ }IUNICIPAL DE CAXIAS. MA

CNPJ: 06.082,820/0001 - 56
Praça Dias Carneiro, 6O0, Centro, CEP: 65.604-0€O - Caxias / MA

(99) 3s21-312s. 3521- 4363 . 3521-4581
Site: www.caxlas,ma.gov,br
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PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE CAXIAS

a Apólice Digital da BMG Seguros S.4., documento emitido conforme os mais rígidos

em autenticação e certificaçáo digital existentes no mercado.

TíTuIO: APÓLrcE SEGURO GARANTIA

nico digitalmente assinado Por:

/vôtido
/ilãê Êrpidq
/Nro ruÉÉdo

ÀeÉãÉds8,ffrÊr{r pd-
R.nâta OlffiÍCoutiÍúc

rcp
BrmlI

Documento
- ICP - Brasil por:

JORGE LAURIANO

RENATA OLIVER

do

no 2.2@-2DOO1, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras

Certificado: 3A6BBBDC1887A622Dala e Hora Atual Ocl27 2021 9:16AM

1AFDOODFBAE26AB6 Data e Hora Atual Oci.27 2021 9:164M

O pRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuiçáo que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória no

2.2OO-2, de 24 de agosto de 2001 , com força de lei, que assim dispôe:

Art 1o - Fica instituída a lnfra-Estrutura de Chaves Públlcas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e_a

validade jurÍdica de documentos em forma etetrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitades que utilizem certificados

digitais, bem como a rêalizaçáo dê transaçôes êletÍônicas seguras.

Ápós seÍe dras úÍeis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apótice ou endosso foi corre'tamente rqistrado no site

da SUSEP - www.susep.gov.bÍ

No Apólice: O1741m21000107750052866 - ENDOSSO 0000000

Controle lnterno: í 30033

§eguradora BMG §EGUROS S.A.
da publicação: Oct 27 2021 9:í6AM

í 9.486.25810001 -78

w



Apólice N' 01 74120210001 07750052866
Endosso N'0000000
Proposta No 162643

Seguro Garantia
CoNSTRUÇÃO, FORNECTMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A BI,IG ROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

das obrigações assumidas pelo Tomador:

é prestada para o seguinte objeto:

lnício de Vigê dia2611012021
Fim de Vigê do dia 1910412023

Corretor: Código SUSEP Corretor:

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202032933

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741
cNPJ 1 9.486.258/0001 -78

AVENTDAPRESTDENTEJUSCELTNOKUBTTSCHEK,1830-s.ANDAR-BLOCO2-CEP:04543-ooo-vlláNOVACONCEIÇÃO-SÁOPAULO-SP
Tets 27íí6800 - SAC OEOO 979 9070 - Ouvidoria:0800 728 02í8 - SUSEP 0800 02í 8484 - Processo SUSEP n'í54í4.900í9220í6-37
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Apólice N" 01 74120210001 07750052866
Endosso N" 0000000
Proposta No 162643
Ramo 0775

Seguro Garantia

CoNSTRUÇÃO, FORNECTMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERV!ÇOS

lhista e Previdenciária
ice não se vincula a contrato de prestação de serviços com regime de

lusiva de mão de obra.
regime de contratação enseja a nulidade de pleno direito da

gerando efeitos jurídicos em razão da autonomia de vontade e boa-fé
contratos, nos termos do Código Civil Brasileiro, cabendo ao segurado
iata da presente apólice.

I: AÇÔES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS

garantir exclusivamente ao segurado, até o
dos prejuízos comprovadamente sofridos em

hista e previdenciária de responsabilidade do
quais haja condenação judicial do tomador ao

tb

subsidiariamente e que os valores tenham sido
condenatória transitada em julgado, bem como

os ou ainda nas hipóteses de acordo entre
as partes com
Judiciário.

e consequente homologação do Poder

1.2. No que , a responsabilidade do segurado será referente à
relação trabal tre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o
tomador, oriu
de vigência d

objeto desta garantia, ocorridas dentro do período
a responsabilidade da seguradora será relativa

ao período de e que o debito trabalhista seja decorrente unicamente do
lapso tempo

2. DefiniçÕes

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional

2.1. AutorlReclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta
seja oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual e objeto da
apólice em questão.

2.2. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenizaçáo, por cobertura contratada.

2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis no 8.212191e todas
as suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais

AVENTDAPRESTDENTEJUSCELTNOKUBTTSCHEK, í830-5.ANDAR-BLOCO2-CEP:04543-OOO-VTLANOVACONCEIÇÂO-SÁOPAULO-SP
Tels 27íí6800 - SAC 0800 979 9070 - Ouvidoria:0800 728 02í8 - SUSEP 0800 02í 8484 - Processo SUSEP n' 15414.90019212016-37
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RA . CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI



Apólice N" 01 74120210001 07750052866
Endosso N'0000000
Proposta No 162643
Ramo 0775

Seguro Garantia
CoNSTRUÇÃO, FORNECTMENTO ou pRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

f

o recolhimento das contribuiçÕes devidas a cada categoria de empregado,
as datas e percentuais.

Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao
como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos
conforme determina a legislação em vigor.

iária: é aquela que recai sobre garantias que somente são
suficiente, ou seja, inadimplente o real empregador -

inado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo
das obrigações do réu/tomador, desde que o

processual e conste do título executivo judicial.

do Sinistro

ria
tão logo seja
documento(s)

3.1.1. Caso
segurado terá

citação(ões) judicial(ais) para apresentar
autor/reclamante reivindique crédito de natureza

do tomador, deverá comunicar à seguradora,
referida(s) citação(ões) e de todo(s)
autor/ reclamante como pelo réu/tomador

pendente o trânsito em julgado da sentença, o
até decisão definitiva

3.1.2. Estão somente as ações trabalhistas distribuídas na
Justiça do Tra

3.2. Recla de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o
pagamento dos valores constantes na condenação do segurado.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura
Adicional;
b) certidão(Ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores
homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços

AVENTDAPRESTOENTEJUSCELINOKUBTTSCHEK,1830-50ANDAR-BLOCO2-CEP:04543-OOO-V|LANOVACONCETÇÂO-SAOPAULO-SP

Têls 27íí4800 - SAC 0800 979 9070 - Ouvidoria: 0800 728 02í8 - SUSEP 0800 02í 848/t - Processo SUSEP n' í54í4.900í9212016-37
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Apólice N' 01 74120210001 07750052866
Endosso N" 0000000
Proposta No 162643
Ramo 0775

Seguro Garantia
CoNSTRUÇÃO, FORNECTMENTO ou pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no
dentro do período de vigência da apolice

de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada
prescricional, nos termos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da

ry Or" se refere ao Direito do Trabalho.

Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do

, devidamente acompanhada dos documentos
concluir o processo de regulação de sinistro e

stro.

tb

4.2. A segu
da situação

o segurado tenha intenção de realizar acordos
, o mesmo deverá enviar uma memória de

cálculo s autor, juntamente com uma estimativa do valor a
ser acordado

ntos constantes no item 4.1. e fizer sua análise
urado em até 20 (vinte) dias da data do

recebimento, , ou apresentará um valor máximo alternativo
ou ainda, preposto para audiência, cuja data será devidamente
comunicada hábir

4.3. Acordos das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2

5. !ndenização:

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado,
por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.

6. Perda de Direito

Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I - Não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta

AVEN|DAPRES|DENTEJUSCEL|NOKUB|TSCHEK,IS3O-5oANDAR-BLOCO2-CEP:04543-000-VTLANOVACONCEIÇÁO-SÂOPAULO-SP
Tels 27íí€800 - SAC 0800 979 9070 - Ouvidoria: 0800 728 02í8 - SUSEP 0800 02í 8484 - Processo SUSEP n' 1il14.9OO19212016-37
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Seguro Garantia
CoNSTRUÇÃO, FORNECTMENTO ou pRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

"ü" segurado deixar de apresentar defesa ou perdeÍ ptazo para interposição de
considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação
alho ou confessar.

firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for
o Poder Judiciário
de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral

assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do
e indenizações por acidente de trabalho.

das Condições Gerais e Especiais que não
ições Particulares.

AVENIDAPRESIDENTEJUSCELINOKUBITSCHEK,Is3o-SoANDAR-BLOCO2-CEp:04543-ooo-vtLANOVACONCE|ÇÃo-SÃOpAULo-sp

Tels 271í-6800 - SAC 0800 979 9070 - OuvidoÍia:0800 728 02í8 - SUSEP OSOO O2l 8{84 - Processo SUSEP n' 1il14.910192t2116-37
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Apólice N' 01 74120210001 07750052866
Endosso N'0000000
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Seguro Garantia
CoNSTRUÇÃO, FORNECTMENTO ou pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

Demonstrativo de Prêmio

tb

2
0
0
0
2

39
00
00
00
397

racionamento
ce

7,42

amento Vista

- ITAU

1

1

rcelas

DE COMPE

Valor das Parcelas
2.397,42

Data Vencimento
02t11t2021

de qualquer
pactuados.

As condiçÕes
todos os fins
via do(s) Seg

o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
em que não haja expediente bancário, o pagamento
a útil em que houver expediente bancário. - A

de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
solicitação de qualquer um destes, ao corretor

ínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
parcelamento do prêmio, não será permitida a
tulo de custo administrativo de fracionamento
averá a possibilidade de antecipar o pagamento
consequente redução proporcional dos juros

integrante e inseparáve! DESTA APÓLICE para
é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
uradora.

Após sete d
endosso foi

deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
istrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br

as condiçÕes contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO,27 DE OUTUBRO DE 2021.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatizaçâo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

AVENIDAPRESIDENTEJUSCELTNOKUBTTSCHEK,í830-SoANDAR-BLOCO2-CEp:04543-000-V|LANOVACONCETÇÃO-SÃOpRULO-Sp
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Apólice N' 01 74120210001 07750052866
Endosso N'0000000
Proposta No 162643
Ramo 0775

Cond ições Particu Iares

SEGURADO: MUNIGIPIO DE CAXIAS
TOMADOR: BARA - CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI

Anticorrupção

o que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos

normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou

a indenização, até o valor da garantia fixado na
de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do

rentes a indenizações a terceiros, danos ambientais

ção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
ramos ou modalidades de seguro

ilidade

Especiais desta apólice conforme abaixo

tb

1.4 A prese
obrigaçÕes
de vigência

até a data prevista como termo finaldas
Principal, o que coincide com a data final

a atualização monetária da apólice, de acordo
com os índ pal firmado entre o Tomador e o Segurado

4.1 Ratifica as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido presente Condições Particulares

AVENTDAPRESTDENTEJUscELtNOKUBTTSCHEK,1830-soANDAR-BLOCO2-CEP:04543-ooo-vlláNOVAcoNCElÇÃO-SÃOPAULO-SP
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de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na

prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo

ntrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços
também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e

devidas à Administração Pública, tendo em vista o disPosto na Lei no

inda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo lll deste

dade, além das definições constantes do art. 6'da Lei

, excedente aos valores originários previstos
principal, causada pelo inadimplemento do

decorrente de outro ramo de seguro, tais como

rdo com as seguintes regras:

I - coincidi do contrato administrativo pertinente à execução

de obras,
ll - por perí concessÕes e permissões do serviço público.

inciso ll do item 3.1., não se presumem, serão
seguradora ao segurado e ao tomador, comprecedidas

data do término de vigência da apólice em vigor,antecedência
declarando a manutenção da garantia.

E CARAGTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. Expectativa logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar

possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo

segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe pÍazo paÍa

regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seg uradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante

trb

3.2. As

4. EXPECTA

4.2
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos Procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará

oficializada a Reclamação do Sinistro.
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7 .2.1. das CondiçÕes Gerais:

a) Cópia do contraio principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas
pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e
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administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,

ls, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do

e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;

rmalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do

a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no
comprovada a inadimplência do tomador em relação às
, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora

das Condições Gerais que não tenham sido
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contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
or perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
xado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em

rcipal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito

dos Municípios, ou, ainda as obrigaçôes assumidas em função de:
istrativos;

clusive execuçÕes fiscais;
de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

os por este seguro os valores devidos ao segurado,
undos do inadimplemento das obrigações

legislação específica, para cada caso

ições

2.1. Apól seguradora, que representa formalmente o
contrato

cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
que estabelecem as obrigações e os direitos das

partes co
unto das disposiçÕes específicas relativas a cada
um plano de seguro, que alteram as disposiçoes

estabe Gerais.
conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as

Condições e/ou Condiçoes Especiais, de acordo com cada segurado
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qua! for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz
modificaçÕes na apó!ice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
21. lndenizaçáo: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigaçÕes cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura
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, e que deverá constar da apólice ou endosso
de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora

ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
zos cobertos pela apólice.

de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apolice de
o nos termos da legislação em vigor

rio Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
o posicionamento acerca da caracterizaçáo ou não do sinistro reclamado,
os possíveis valores a serem indenizados

ministração Pública ou o Poder Concedente
ade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
assumidas pelo tomador
ro que garante o fiel cumprimento das obrigações

o segurado, conforme os termos da apólice.
obrigações do tomador cobertas pelo seguro

por ele assumidas perante o segurado

de seguro somente poderá ser feita mediante

habilitado
aceitação

seu representante ou por corretor de seguros
conter os elementos essenciais ao exame e

3.2. A
identifiq

gatoriamente, ao proponente, protocolo que
pcionada, com a indicação da data e da hora de

seu

ib

3.3. A de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a

, contados da data de seu recebimento, seja para

seguros
do risco
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá

ser feita apenas uma vez, durante o pruzo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
comptementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por

escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
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cia de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,

a aceitação tácita do seguro
a aceitação da proposta dePenda de contratação ou alteração de resseguro

,op razo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se

forma lmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal

ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
suspensão.
ssão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir

aceitação da proposta.

ice é o valor máximo nominal por ela garantido.
previamente estabelecidas no contrato principal ou
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
is modificações, devendo a seguradora emitir o

risco
valor
que

no contrato principal ou no documento que
pela seguradora, em virtude das quais se
contratual, o valor da garantia poderá
solicitado e haja o respectivo aceite pela

segurado endosso

5. PRÊMIO

5.1. O pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de
5.2. Fica
tomador

que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
oo prêmio nas datas convencionadas

5.2.1 tomador, na data fixada, qua lquer parcela do prêmio devido,

poderá a
5.3. Em
valor ad

recorrer à execução do contrato de contragarantia
caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobran ça de nenhum

icional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de

ántecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução

proporcional dos juros pactuados.
b.+. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá

ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
S.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao

tomador ou seu représentante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias

úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
principal, a vigência da apólice será igual ao pÍazo estabelecido no

rincipal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
idade contratada.

as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao ptazo informado
a, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
da respectiva modalidade.

alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
nto que serviu de base para a aceitação do risco pela

apólice acompanhará tais modificaçÕes, devendo a
endosso.

efetuadas no contrato principal ou no documento que
do risco pela seguradora, em virtude das quais se
vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por

t

7.1. A
cad
7.2.
ser
7.2.1

DO SINISTRO

ção do Sinistro serão especificadas para
is, quando couberem.

dições Especiais os documentos que deverão
Reclamação do Sinistro
a e justificável, a seguradora poderá solicitar

amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante , nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada

8. INDENTZAçÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
| - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
ll - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
do último documento solicitado durante o processo de regulação do

hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de

) dias será suspenso, reiniciando Sua contagem a partir do dia útil

te àquele em que forem completamente atendidas as exigências
caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos
o da apólicre, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua

de

do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão
aja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os

r no contrato principal serão utilizados na amortização
objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do

devido
nização já tiver ocorrido quando da conclusão da

do tomador no contrato principal, o segurado
lquer excesso que lhe tenha sido pago

pecuniárias da seguradora, inclusive da
inde destas Condições Gerais, dentro do prazo para
paga acarretará em
a) atual de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso

do sinistro; e
b)i lculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro
9.2. O i

Preços

do prazo Íixado
atualização monetária será o IPCA/IBGE índice de

da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e
que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação

apu entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
uele publicado imediatamente anterior à data de sua efetivanto e aq

liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
ptazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

í0. suB-RoGAÇÃo

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçÕes inadimplidas pelo
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seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
u contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do

, os direitos a que se refere este item

DIREITOS

lo perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
hipóteses:

ou de força maior, nos termos do Código Givil Brasileiro;
obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de

contratuais garantidas por esta apólice, que
urado e tomador, sem prévia anuência da

lpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
representante, de um ou de outro;

quaisquer obrigações previstas no

legal fizer declarações inexatas ou
rde conhecimento que configurem agravação

ou que possam influenciar na aceitação da
proposta
Vll - Se ionalmente o risco.

12. CONCO

de risco

No caso
delas o

mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
ro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a

segurado , de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
ao prejuízo comum.

í3. CONCORRÊNCIA DE APOLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

í4. EXTINçÃO DA GARANTTA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
! - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente
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iante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da

o segurado e a seguradora assim o acordarem;
o o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de

a apólice;
o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja

da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
os demais casos; ou
do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em

Especiais.
da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta

a ou restituída após a execução do contrato, em
parágrafo 40 do artigo 56 da Lei No 8.666/1993, e sua

hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
art. 73 da Lei No 8.666/93

rcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
com a concordância recíproca, deverão ser

15.1.1.
prêmio
15.1.2.
reterá,
seguinte

Relação
sobre a v
original pa ção % Do Prêmio
de prazo em dias
15/365
30/365
45/365
60/365
751365
90/365
105/365
120t365
135/365
150/365
165/365

hh

da sociedade seguradora, esta reterá do

, a parte proporcional ao tempo decorrido;
pedido do segurado, a sociedade seguradora
mentos, o prêmio calculado de acordo com a

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção o/o Do Prêmio

de prazo em dias
195/365 73
2101365 75
2251365 78
2401365 80
2551365 83
2701365 85
285/365 88
300/365 90
315/365 93
330/365 95
345/365 98

13
20
27
30
37

40
46
50
56
60
66
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70 365/365 100

ra prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
o percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior

ntrovérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão

judicial
itragem, deverá constar, na apólice, a cláusula

, euê deverá ser facultativamente aderida pelo
expressa.

cação desta cláusula, o segurado estará se
os seus litígios com a Seguradora por meio de

o mesmo efeito que as sentenças proferidas

ida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de

í7. PRESCRI

determinados pela lei

í8. FORO

Asq uradora e segurado serão processadas no foro do

domicílio

í9. DISPOS FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastra! do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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Apólice N" 017412021 0001 07750052866
Endosso N" 0000000
Proposta No 162643
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAXIAS
TOMADOR: BARA - CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI

ra-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
acional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou

da Apólice
eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

AVEN|DAPRES|DENTEJUSCEL|NOKUB|TSCHEK,iB3o-50ANDAR-BLOCO2-CEP:04543-ooo-VILANOVACONCEIÇÃO-SÃOPAULO-SP
Tets 27íí6800 - SAC O80O 979 9O7O - Ouvidoria: OEOO 728 O2í8 - SUSEP 0800 02í 8484 - Processo SUSEP n' 15414.90019212016-37

FLS--tb
ü

i


